
JPOZ,ER TstE:GI&To4T.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

TERMO ADITIVO 
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PO.D.ER TdF:GIS.To•Tivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus- BA, 02 de maio de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 

Para: Presidente 

Assunto: ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 09/2021 

Senhor Presidente, 

Venho pelo presente informar a V. Excelência, a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA, CNPJ Nº. 26.262.762/0001-50, 
contratada através do CONTRATO nº 09/2021, decorrente da Inexigibilidade nº 02/2021 
para prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de 
Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus-Bahia, solicitou reajuste do valor contratado com vistas a compensar os 
efeitos da inflação após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
INSCRITA, CNPJ Nº. 26.262.762/0001-50, foi contratada através do Contrato nº. 09/2021, 
decorrente da lnexigibilidade nº 02/2021 que tem como objeto a prestação de serviços 
especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e 
Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

O Contrato nº. 09/2021, no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) mensais, foi 
assinado em 08 de janeiro de 2021. 

O prazo de vigência 'do Contrato estava previsto de se encerrar em 31/12/2021, mas teve 
seu prazo de vigência prorrogado através do Primeiro Termo Aditivo. 
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.POI,B:R T#F:GISTM~T..LVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Dada a possibilidade de prorrogação contratual, conforme previsão da Cláusula Quinta 
do Contrato, por oportunidade do aditamento restou dito que a opção pela continuidade 
dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do preço 
pactuado, salvo mediante a aplicação do índice geral de correção o preço pelo o índice 
IPC-A. 

O valor do Contrato em questão corrigido pelo o índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 
meses passa ao valor global atualizado para R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais), a serem pagos em 08 (oito) parcelas de R$ 9.307,00 
(Nove mil trezentos e sete reais), conforme demonstrativo de atualização em anexo. 

~ Em razão das alterações contratuais, conforme demonstrativo de atualização em anexo, o 
valor total do contrato deve passar para R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta e seis reais) a serem pagos em 08 (oito) parcelas de R$ 9.307,00 (Nove mil 
trezentos e sete reais). Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa 
com a prorrogação contratual na seguinte dotação: 

!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL -
II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Segue em Anexo Minuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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POZ,BR--GISTdAT.IVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente <.il~ direito 

público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo 

Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa .................. , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº . 

....................... , sediada na .................... , .................. /Ba, CEP ................ , representada neste ato 

........................................ , inscrito no CPF (MF) sob nº. . ............. , residente e domiciliad0 

............................ , CEP ...................... aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº ....... , cujo objeto 

é ............... , com fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas a1teraçôes, 

tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº. 32/2022, que se regerá pelas cláusulc1s e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, Céllculado dP c1cordo 

com o índice IPC-A, acumulado .................. no importe de .... %. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço do 

contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de ........................ , referente ao IPC-A, acumulado 

do período de ............ , com efeitos a partir de ....................... . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir 

da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 

presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentcfrias, para o corrente exercíciu 

de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: -

II-PROJETO/ ATIVIDADE:. 

III-ELEMENTO DA DESPESA: . 
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POZ,J:i:R TdEGIST4'lT.IVO 
Cântara tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada ncst<.1 

cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE 

deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ .................. ), em .... ( ..... ) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R$ ................... , cada uma delas, mantendo-se as demais condições de 

pagamento. 

~ CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se ao 

termo aditivo o valor de R$ ........ , totalizando o contrato o valor de R$ ............................. . 

R$ ........................ referente à elaboração do Balanço Anual, no mês de dezembro do mesmo ano 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cléíusulas L' 

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três) 

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um sú 

e mesmo efeito de direito. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

RG: 

CPF: 

. .............. -Ba, .... de ..... de 2022. 

RG: 

CPF: 
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DECISÃO 

POZ,.BR TdEGIS.TtrA T.I'VO 
Climara tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 32/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 

CONTRATO Nº 09/2021 

CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
~ ADVOCACIA - CNPJ (MF) Nº. 26.262.762/0001-50. 

~ 

Pelo presente remeto tal processo ao Setor Financeiro desta Casa Legislativa, para as 
devidas providências legais para efetivar o TERMO ADITIVO com o objetivo de 
acréscimo de R$ 8.056,00 (Oito Mil e Cinquenta e seis reais) ao valor global do contrato 
Nº. 09/2022, solicito a Vossa Senhoria que verifique a existência de saldo orçamentário, 
para atender as necessidades da administração da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA. 

Santo Antônio de Jesus/ Ba, 02 de maio de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

CONTRATO Nº 009/2022. 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE REAJUSTE POR ÍNDICES E CORREÇÃO 
MONETÁRIA SEM PREVISÃO CONTRATUAL. 

I. 

Ementa: Reajuste por índices. Ausência de 
previsão no contrato. Procedimento a ser adotado. 
Observância do transcurso do período de um ano. 
Contagem: termo inicial a ser considerado. 
Correção monetária: desnecessidade de previsão 
editalícia e/ ou contratual. Entendimento 
doutrinário, jurisprudencial e da Orientação 
Jurídica. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

.\ Diretora :\dministrativa da Câmara i\lunicipal de Santo ,\ntêrnio de _lesus, solicit:i 

emiss:i.o de Parecer Jurídico relacionado com pedido de Revisão de Preços no Processo 

. \dministrat in > referenciado. 

( ~uidam os autos <lc procedimento de licitaç:i.o e execução <lo Contraro nº 009 /2022, 

advindo <.b inexigibilidade nº 002/2022, firmado entre a l\Iunicipalidade e a empresa 

i\ll'RII.O J>l-J~OTO SOCIED:\DI•: INDl\'IDL .. \L DI·: .\D\'OC.\CL\, cuj() objcro 

prcstaç:io ck scn·iços especializados de Consultoria c ,\ssessoria Jurídica ús Comissc->es de 

Legislac:'io, _I ustiça e Redação Final, de Educa cio, Saúde e .\ssistência, de hnanças l' 

On;:11ncnro e de Obras e SetTiços Públicos para a Câmara 0- 1 unicipal de Santo . \ nr<'mio de 

Jl'sus. solicitou reajuste e.lo valor contratado com \·istas a compensar os cfritos da inflaç:io 

:lp('>s o transcurso e.lo prazo de 12 (doze) meses, tudo conforme a documentação ancxa. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

~kn.:ce relato para presente análise a correspondência da empresa contrntada, solicirando 

o Reajuste de preços da referida contratação no tJUC pertence ao índice de atualizaç:10 

financeira. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

() reajuste por índices (ou reajustamento de preços) tem fundamento no art. -t-0, inc. XI 

da Lei 8.666/93, art. 28, caput e §1 º da Lei 9.0ú9 /95 e, ainda, arts. 2º, caput e fl º e, 3º, capur 

e § 1 º da Lei 10.192/01. Destina-se à manutenção do ct1uilíhrio econúmico-financeiro dos '..J 
comratos administrativos tJuando seu desec1uilíbrio tiver se originado do aumento do rnlor 

dos insumos componentes do custo provocado pela inflação. Constitui-se, portanto, cm um 

<los instrumentos possíveis para viabilizar-se a manutenção <las condiçclcs das propostas, 

juntanu:nte com a repacruaçào e a rc,·isào, de acordo com o <.1uc estabelece o inc. XXI, do 

art .. '>7, da Constituição da República. 

No llUc diz respeito ú previsão cm si, <lo critério de reajuste, vejamos o l)UC disp<)Ctl1 os 

seguintes dispositin>s da I ,ci 8.666/93, in verbis: 

,\rt. 40 - O edital conterá( ... ): 

( ... ) 

X l - critério de reajuste, <.1ue dcn~rá retratar a rnriaçào efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a <.JUe essa proposta se referir, até a data do 

adimplcmcnto de ca<la parcela; 

( ... ) 

Art. 55 - São cláusulas ncccssanas cm todo contrato as c.1ue 

estabeleçam: 

( ... ) 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

III - o preço e as condiçúes de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemcnto <las obrigaçúes e a do 

cfetin> pagamento. 

lnfen:-sc, portanto, <..1uc a previsão do critério <lc reajuste (no caso de reajuste cm 

sentido estrito/por índices, o índice <..JUC <levcní ser aplicado), constitui-se cm elemento 

obrigat<'>rio tanro no instrumento convocatório, <..1uanto no contrato rcspectÍn>. Sendo que. 

'1 no c.1ue diz respeito ao índice c.1uc será escolhido para a rccomposiç:10 das perdas 

inflacion:iri:ts, \'cjamos o c.1uc leciona Cabricla Verona Pi'•:RCIO: 

" ... o reajuste visa à recomposição da perda inflacionária ocorrida 

nos doze meses subs<.·<..1uentes :'t apresentação da proposta ou do 

orçamento a c.1uc ela se rcfrrir. Está pre\·isto no art. 40, inc. XI. da 

I ,ci 8.666/93, como cláusula obrigatória do edital e indicado no art. 

55, inc. 111, como cláusula necessária a todo contrato administrati,·o. 

Não configura alteração contratual, pois está pre\·isto no contrato e 

não promm·e, de fato. :dtnaç:10 do que foi pactuado, apenas 

de\·oh-cndo aos \·alores <> podn ac.1uísitini inici:11. O critério 

adotado para a realização do reajuste deve retratar a v~uiaçào 

efetiva do custo de produção no período de doze meses. 

Admite-se a adoção de índices, gerais ou setoriais, cuja 

identificação deve ficar a encargo do setor financeiro ou 

técnico, conforme o caso. (Pi'•:RCIO, Cabricla \'crema. Contratos 

administrativos: sob a útica da gestão e da fiscalizaç:l<>. Cuririba: 

Nc:g<'>eios Públicos, 2010. p. 101-104.)" (Sem grifos no original) . 

. \ escolha do índice (oficial, setorial...) é, portanto, n:sponsabilidadc do setor 

financeiro e/ ou técnico rcspons:ín:I. Em determinada ocasião, por exemplo, assim se 

pronunciou o Tribunal de Contas da União (TCL'), por meio do :\cc'ml:10 1.9.11 /0--l ~ 

Plcn:írio: ".\pesar de reconhecer o direito da contratada i1 correção monctíri:1 dos \·,dores 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Je.,·us 

Estado da Bahia 

pagos em atraso pela .\dministração, saliento LJUe o critério adotado pel:1 Secretaria de 

Infraestrutura do Governo do l•:stado do Ceará não foi tecnicamcntT adeL1uado. Conforme 

salientei no ,·oto condutor do .\dm.lào 1503/2003 - Plcn:írio, a utilização da Taxa Referencial 

- TR é de,·ida apenas para as opcraç<>es realizadas nos mercados financcírm de ,·;dores 

mobili:írios, seguros, prc,·idência pri,·ada, capitalização e futuros, a teor do disposto no art. 

27, ~~5º, da Lei <J.069 /95. Portanto, deveria o c'>rgão respons;Ín:l ter aplicado a variação dos 

índices comratualmentc estabelecidos (colunas e.la h111daçào Cetúlio Vargas), os LJUais 

mdhor refletem a evolução de preços dos insumos envoh-idos no objeto da conrrataçúo."). 

Comenta Lucas Rocha 1-'L;R.TADO, t1ue "normalmente são utilizados como critérios para 

promon~r o reajuste do valor do contrato índices LJUe medem a inflação, como o Í ndicc 

Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, índices setoriais, ou índices de ,·ariaçào salarial". 

~este contexto, a orientação e.leste Corpo .Jurídico é no sentido de LJUe cabe :'1 

,\dministraçào, mediante realização de uma pcsc.1uisa de dados, efetuada com auxílio de seu 

departamento financeiro (ou profissional atuante na área financeira/ ci~ncia econúmica), 

aferir LJUal índice melhor aplica-se cm seu caso concreto, atentando-se para o objeto, o rnlor 

e a duração do contrato ac.lministrativo, fixando-o prévia e objetivamente no edital e no 

contrato (art. 40, inc. XI, da Lei 8.666/93) .• -\ rigor, havendo a possibilidade de aplicaç;10 de 

mais de um índice, dc,·e-sc optar pelo menos gran>so à i\dministraçào. 

Em complemento, ressalta-se que, sendo omissos edital e contrato quanto à 

fixação de índice de reajuste específico, como nos parece ser o caso vivenciado pela 

Entidade Consulente, deverá a Administração verificar, primeiramente, se 

porventura não fora embutido no valor do contrato a correspondente inflação 

pertinente ao período da contratação (isso porque alguns doutrinadores entendem 

que, pela não previsão, haveria renúncia tácita entre as partes sobre tal faculdade). 

Não sendo este o caso, para que a Administração não incida em enriquecimento 

indevido, e prestigiando-se os Princípios da Boa-Fé Objetiva e da Justiça Contratual, 

poderão (Administração e Contratado) eleger, (Apenas rcfcrencialmente, cita-se o 

entendimento dos Ministros do Tribunal de Contas de Minas Gerais: "Entretanto, 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

pelos argumentos expostos acima, estou convencido de que a realização de reajuste 

visando à preservação da equação econômico-financeira de um contrato 

administrativo é um direito do particular, ainda que não haja previsão editalícia ou 

contratual. ( ... ) É possível a realização de reajuste ainda quando o contrato 

administrativo (e o edital de licitações respectivo) não preveja expressamente 

clúusula a esse respeito, desde que a avença jú esteja vigente há mais de doze meses." 

(Consulta 761.137 - Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) agora, 

o índice a ser adotado para fins de reajuste. 

Para tanto, deve a Administração proceder à respectiva alteração contratual 

de modo a estabelecer o critério de reajuste a ser utilizado, sendo que a escolha deste 

deverá ser procedida mediante acordo junto ao Contratado. De modo que, a rigor, 

havendo a possibilidade de aplicação de mais de um índice, deve-se optar pelo menos 

gravoso à Administração. 

l hndo conrinui<lade à an:1lise, além da pn:\·isào do índice.: a sc.:r utilizado, temos l)LIC 

a conccss:10 do n:ajusrc por índices igualmcnt<.: se condiciona ao transcurso do int<:rsrício de 

um :111( >, a ser assim computa<lo: 

Acórdão: ( ... ) 9.1. conhec<.:r da pr<:scnte consulta <.: rl'spon<.kr aos 

lluesitos apresenta<los da seguinte forma: 9 .1.1. a interpretação 

sistem:1rica do inciso XXI do art. 37 da Constituição 1:nkral. <ln art. 

3º, ~~lº, da Lei 10.192 e do :trr. 40, inciso XI. da Lei 8.ú(>(>/9."> indica 

l)Ul' o marco inicial, a partir do l)Ual se compur:1 o pnímlo dl' um 

ano para a aplicação de índicl's dl' reajust:unenro pre\·istos em ediral. 

i.: a da ta da apres<:ntac;:10 d:i proposrn ou a do orçamento a l)ll<.' :1 

proposta s<.: referir, de acordo com o pre,·isto no <:ditai. 

9.1.2. na hipútcs<: de \·ir a ocotT<:r o decurso de prazo sup<.:rior a um 

ano entre a data da apr<.:s<.:ntaçào da proposta \Tllc<.:dora da liciraç:10 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Je.,·us 

Estado da Bahia 

e a assinatura <lo respectivo instrumento contratual, o procedimento 

de reajustamento aplicívd, cm face do disposto 11< > art. 28, ~~ I º, da 

Lei <J.069 /95 c/ c os arts. 2° e 3º da Lei I0.192/ 20() 1, consiste cm 

firmar o contrato com os ntlorcs originais da prop()sta e, antes dn 

início da execução contratual, cdcbrar termo aditi,·(> rcajust:1nd() os 

preços de acordo com a rnriação do índice pn:,·isto no edital rdati,·a 

ao período de somente um ano, contado a partir da data da 

apn:scntação das propostas ou da data do on;amento a lJlll' da sc 

rcfrrir, dc,·en<lo os demais reajustes scr cfr:tuad()s lluando se 

completarem períodos múltiplos de um ano, contados sempre desse 

marco inicial, sendo necessário l)Ue estejam devidamente 

caracterizados tanto o interesse público na contra taçào lluanto a 

presença de condiçôes legais para a contraraç:10, cm especial: han:r 

autorização orçamcnt:íria (incisos 11, ) II e l \' do :,20 do art. 7 o da 

l ,ci 8.666/93); tratar-se da proposta mais rnnt:qos:1 para a 

:\drninistrnçào (art. 3o da ] ,ei 8.666/9J): preços ofertados 

compath·cis com os tk mercado (art. 4.\ IV, d:1 l .ci 8.(i<i<i/9.1); 

manutenção das condiçôcs exigidas para habilitação (a rt. 55, XJ I L 

da J ,ci 8.(>(>6/93); interesse do licitante ,-c11ecdor, manifestado 

formalmente, cm continuar ,·inculado à proposta (art. ú4, §Jo , da 

Lei 8.666/93); 9.l.3. não é cabível a correção monet:'tria das 

propostas <lc licitação, vez <-Jlle esse instituto visa a preservar o rnlor 

a ser pago por scn·iços c.iue já foram prestados, c< >11sic.lcrando-sc 

somente o período entre o faturamcnto e seu efetivo pagamcnto, 

consoante disposto nos arts. 7o, §70; 40, XI\', "e"; e 55, 111, da Lei 

8.666/93 (l'CU. Acórdão 474/05. Órgão Julgador: Plenário. 

Relator: Augusto Shcrman Cavalcanti. Data da Sessão: 27 /04/05.) 

(sem grifos no original). 
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Sendo assim, ainda que a contratação cm liame não tenha previsto a possibilidade de 

reajuste por índices, uma vez transcorrido o período de 12 meses, contado a partir da data 

<lo oferecimento das propostas, o Contratado terá direito à sua concessão. 

,\ssim, o reajuste é uma previsão contratual de indexação, a um determinado índice, da 

remuneração devida ao particular ou pelo particular, de modo a protnon:r a alteração dela 

periodicamente, de acordo com a sua variação, independentemente de ter sido positiva ou 

negativa, pois a aplicação do princípio da intangibilidade <la equação econômico-financcirn 

implica a aceii-açào da rcciprocidade dos efeitos <lo princípio, de forma a beneficiar também 

a Administração Pública. 

Destarre, existe um certo espaço de discricionariedade ao administrador, para lluc este 

aplic.1ue um índice geral ou setorial de variação de preços, executando sua eleição atra,·és de 

uma exposição <los motivos determinantes <la <lecisão. 

,\ssim, cm observância aos princípios da moralidade e da eficiência, consagrados 

constitucionalmente, é certo que essa opção não é arbitrária. 

Segundo posicionamento unânime na doutrina e na jurisprudência, a seleção c.kve ser 

realizada entre os índices de preço produzidos por instituições conceituadas, de estatística e 

pesc.1uisa, como ocorre em relação ao IPC (clabora<lo pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica) e ao IGP-1\I (elaborado pela Fundação Getúlio \largas). 

Outrossim, ante a ,·aricdade de índices gerais e setoriais, <kn: ser adotado o <.1ue menor 

percentual represente, acarretando a menor onerosidade possí,·cl ao Poder Público, de 

acordo com o <.JllC determina o princípio <la economicidade. 
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PODER LEGISLATIVO 
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Estado da Bahia 

,\ utilização dos ín<lices de preços objetiva manter o e<.1uilíbrio financeiro do contrato, o 

estabelecimento da ade<.1uada remuneração do particular, sem perdas inílacion~irias, e não ao 

aumento puro e simples do valor a ser pago pelo Poder Público, mediante um reajuste 

automático. 

Neste caso, diante <la ausência de previsão contratual a respeito, consoantc pt 

anteriormente esclarecido, a Entidade Contratante deverá proceder à respectiva alteração 

contratual, de modo a estabelecer o critério de reajuste a ser utilizado. De modo <.JUe, a rigor, 

havendo a possibilidadc de aplicação de mais de um índice, deve-se optar pelo menos gravoso 

ú ,-\dministração. 

Quanto ao alcance e.lo reajuste de preço, cumpre esclarecer <.]Ue não t<.'.m <.'.feitos 

n:troativos, devendo incidir nas execuçôes ocorridas após o re<.1uerimento elaborado pela 

contratada, caso ainda existam e ainda não tenham sido satisfeitas, pois as antl'rÍores ou as já 

pagas foram alcançadas pelo instituto da preclusào. 

Tal entendimento advém do Parecer Vinculante AC U /JTB 01 /2008, adotado pelo 

Parecer JT-02, de 2<> de fevereiro de 2009, e aprova<lo pelo Presidente <la República, l}UC tem 

como ponto central a repactuaçào contratual c seus efeitos, e adota a interpretação d<.'. <.JUC, 

findo o prazo de duração e prorrogado o contrato sem c.1ue o interessado argua seu direito 

decorrente de evento do contrato originário ou ant<.'.rior, haverá preclusào lógica do direito 

pleiteado, consubstanciada na prática de ato incompatível com outro anteriormente 

pra tica<lo. 

Não obstante a empresa contratada ter direito ao reajuste após o interregno de 1 (um) ano 

~<la <lata <la sua proposta, caso já tenha rcaliza<lo os serviços e recebi<los os pagamentos sem 
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c.1ualqucr pleito de reajuste, entende-se que ocom:u preclusào lógica do seu direito, o c.1uc 

impossibilita a concessão do reajuste dessas mediçôes. 

Em reforço ao entendimento de ocorrência da preclusào - e este parece ser o argumento 

mais robusro para o indeferimento do reajuste de possíveis medições ocorridas antes do 

pkiro, ou, mesmo c.1ue após, já satisfeitas - há manifestação do Tribunal de Contas da l 1niào 

no 1\cúrdào nº. 508/2018- Plenário, de rclatoria do Ministro Benjamin Zymler, c-1ue apontou 

a seguinte irregularidade: 

"Considero que a situação fática e os elementos documentais c.iuc 

dão suporte ao referido termo de aditamento mereçam ser 

investigados de forma aprofundada pela unidade técnica cm virtude 

dos seguintes fatos: 

( ... ). 

possível ocorrencrn de preclusào lógica nos reajustes atinentes a 

serviços já executados, liquidados e pagos, a partir das medições 

realizadas a partir de sctcmbro/2011, ao passo c.1ue o reajuste, cm 

princípio, recairia exclusivamente sobre o saldo dos serviços 

contratados, ainda não executados; dito de outro modo, ao 

continuar com a prestação dos serviços sem condicioná-los a 

uma revisão de preços, implicitamente reconheceu a 

adequação e a exequibilidade dos valores propostos na 

licitação, o ato voluntário da empresa que implica na renúncia 

ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, dando azo 

à ocorrência de prcclusão lógica"; (sem dcstaliue no original) 
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Assim, tendo cm \·ista o posicionamento do TCU no Acúr<lào supracitado, fica 

demonstrado que o reajuste <le preços não incide sobre serviços pretéritos, ou seja, já 

executados, medidos ou pagos, de modo que, nesse contexto, a contratada tem direito ao 

reajuste, que incidirá apenas sobre os serviços contratados que foram executados apús o 

pleito, e que não foram satisfeitos. 

III. CONCLUSÃO 

Por tudo o tJUC foi dito, a par das razôes de ordem legal e julgados supra transcritos, 

conclui-se pela POSSIBILIDADE JURÍDICA do <lderimcnto do Reajuste de Preços ~ 

registrados a partir da proposta <le preços do Contrato nº 026/2022 - Pregão Presencial nº 

002/2022. 

J •:ste é o parecer, resguardando o poder discricionário do gestor público <.]Uanto a 

oportunidade e conveniência da prática <lo ato administrativo. 

É O NOSSO POSICIONAMENTO, cm 02 de maio de 2022. 

Consultor Jurídico 
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PO.D~R T;EGISTd&'TIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

~ Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade do 
REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO nº 09/2021, para o período 
informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a 
previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas 
decorrentes na dotação abaixo especificada: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e 

cinquenta e seis reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 9.307,00 
(Nove mil trezentos e sete reais) 

Santo Antônio de Jesus/ Ba, 02 de maio de 2022. 

Ter ~ e ixoto 
Auxiliar e onta de 
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.POZ,~R TrtF:GIS.T,AT..E.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09-2021 

CONTRA TO Nº Nº 09 / 2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra 

regularmente instituído na forma da Lei, autorizo o Setor de Contratos da Câmara Municipal 

a promover o reajuste de preços do Contrato, através do o índice IPC-A, nos termos previstos 

o art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo pertinente. 

Publique-se Extrato na forma da lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 02 de maio de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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POJ:>ER TdEGIS.TdlT.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

09/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, QUE TEM POR 

OBJETO A APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA FORMA 

ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de 

direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade 

de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato 

representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 

inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) 

SOB O Nº. 26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São 

Cristóvão - Santo Antonio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO 

FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.22?>, 

residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE 

REAJUSTE AO CONTRATO nº 09/2021, cujo objeto é a Prestação de Serviços 

~ especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e 

Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e 

Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, com 

fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em 

vista o contido no processo administrativo nº. 32/2022, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em abril de 2022 no importe de 12,12%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 
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poi:,~R TttF:GIST"&T.I.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 12,12% (doze, vírgula doze, por 

cento), referente ao IPC-A, acumulado do período de março/2021 a abril/2022, com 

efeitos a partir de 02/05/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 

execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL -

II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 

nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 74.456,00 (Setenta e 
quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), em 08 (oito) parcelas de RS 9.307,00 
(Nove mil trezentos e sete reais), cada uma delas, mantendo-se as demais condições de 
pagamento. A última parcela refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de 
dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se 

ao termo aditivo no valor de R$ 8.056,00 (Oito Mil e Cinquenta e seis reais), totalizando o 

contrato no valor de R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis 

reais). 
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POI>.ER L.EGISLAT:CVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 

cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito 

no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO cm O?, 

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 02 de maio de 2022. 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

~~ -to~ ~~ P~~~ 
RG: ..i ::\ ~'l · 3 :\ 2. - "":\ 3 

CPF: lc2 ~, s \.,\_ G -~ '::\ ç - L) l 

f 0.'-<11- lJ ~ frv1 fu ~L'"ZJ ~[[&,, 
RG: OtLS 9Ss,Q l- ~.:3 

CPF: 0,Cj .1 -t8G 4 _1-~6~ 
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EXTRATO 

POJ3J:!JR TdEGI&TJllT.LYO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 09/2021 (Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ Nº. 

26.262.762/0001-50), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do 

Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 9.307,00 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS. 
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 846 I Sexta, 20/05/2022 

EXTRATO 

:E>Oi>J!Di:r. T1E:Gili!ilT1A2:L'l70 
Câmara dos Vereadores de Sa,ito Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 09 /2021 (Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ Nº. 

~ 26.262.762/0001-50), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do 

Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 9.307,00 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO • PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS. 
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• \ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/03/2022 15: 13 
' 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20221392130 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

26.262.762/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/03/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• 

Pág.ma I dt· 1 RclCcrtidaoNcgativarpt 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:45:24 do dia 20/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/06/2022. 
Código de controle da certidão: 2090.8CB7.7E1 D.657D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/04/2022 10:24 

CAIXA 
CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 26.262.762/0001-so 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI 

Endereço: R LOMANTO JUNIOR 33 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA / 
44571-026 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2022 a 09/05/2022 

Certificação Número: 2022041001295197428860 

Informação obtida em 25/04/2022 10:24:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf. caixa. g ov. br / consultacrf /p ages/impressao .jsf 1 /1 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 2404/2022 

Passada de acordo com o pedido. do (a) Sr.(il 1. 

1 Nome C.G.A 
1 

l MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVOt 1571900157 

1 Endereço: 
1 

1 RUA LOMANTO JUNIOR. 33 

1 

! Bairro: 
! i Município: l CEP: 

(,;ç:NTW"\ 1 44571026 SANTO ANTONIO OE JESUS ·-· ""-' : i 

C.N.P.J. 

26.262.762/0001-50 

1 UF: 

j 8;\ 

CERTIFICO que. verificando em nossos registros. não constam débitos para a empresa supra citado. que Irnpeçarn ,~ 
expsdiçác desta certidão até a presente data em nome do contribu1n:e acima identificado, ressalvando o direito da 1 

Fazenda Publica Municipal de cobrar, em qualquer tempo. os débitos que venham a ser apurados pela automJade 
ddmirnstrat:va. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticídade na Internet. nos endereços 
Confor:ne código de controle ,nformado abaixo. 

Certidão em:tida via internet em: 
16.'03/2022 

Cód:r;n dP Con:roie da Certid;io 

87345 2404 20220316.N.40.4774481 

111111111111111111! lllll 1~11111111111111! 1111 lllll 1~111111111111111 lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 1111111111111111 

.. , 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Certidão nº: 12704081/2022 
Expedição: 25/04/2022, às 09:42:51 
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) , inseri to (a) no CNPJ sob o no 
26.262.762/0001-SO, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de su·a 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

~ INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER LEGISLATIVO 
Cânu,ra dos Vereadores de Santo A11tonio de Jesus 

Est11do tia Bahia 

CONTRATO N. 09/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio 

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.<ª 13.266.598/0001-07, neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.11 

596.966.215-15 e RG 11.'
1 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 

26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão -

Santi) Antonio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA 

PEIXOTO, inscrito no CPF N" 697.291.155-9'1 e OAB/ BA sob o nº 21.223, residente e 

domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, 4ue 

ajustam e contratam o presente em consonância com ri Lei 11
11

• 8.666/93 e demais e demais 

normais legais que regem a espécie, ás quais as partes se obrigam, cujas condiçôes são 

estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

1.1. lntcgrdm o presente contratn, independente da transcrição, o Processo de 

lnexigibilidade n" 02/ 202'1, com a Proposta dc1 CONTRATADA, bem como os paren>res 

yue reconheceram a inexigibilidade da licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso J J, 

combinado com o artigo 13, inciso m, do atual Estatuto da Licitação Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados dl' 

ümsultoria e Assessoria Jurídica ús Comissôes de Legislação, Justiça e Redação Final, de 

EduGlç,10, Snúde e Assistência, de Finanças e Orçamento P de Obras e Sl:irviços Públicos 

pclra .1 Cümarn Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

_-+--l ~-----
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PODER LEGISLATIVO 
Câ111art1 dos Vereadores ,/e Santo Antonio tle Jesus 

Estado tia Bahia 

3.1. O prl'(0 global para execuç,'\o do serviço de que se trata a Cláusula Segunda, deste 

contrato, t' de R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) 

parcelas dL· RS 8.~00,00 (oito mil e trezentos renis). 

Parágrafo Único. Considera-se como valor afeto ao pagamento de pessoal e encargos 

sociais o valor correspondente ao ~wrcentual de 60% (sessenta por cento) do valor deste 

contrato, para compor o montante das despesns totais com pessoal, ficando o percentu,11 

restante 40% (quarenta por cento) correspondente as despesas e insumos, tais quais o 

custo e manutenção de equipamentos, em consonância com o§ 2° do art. 27 da Resoluçfü> 

TCM - Ba. n" 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, através de 

Ordem Bancária, até o dia 20 de cada mês. Na data da apresentação da notn fiscal n 

CONTRATADO devení estar de posse da certidão negativa de débito ou positiva de 

efeito ncgéltivo com a Seguridade Social e t.fo certidão de regularidade com o FGTS, em 

pll'na vig('rKia, sob pena de não pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até 31 de dezcn'llm> dL' 

202"1, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do art. 57, inciso II, da 

Ll'i 8.666/9~. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

a) A CONTRATADA prestará os serviços ora solicitado direta e pessoalmente, podc.mdo 

fazê-lo, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de trabalho, sob suas 

intL'iras responsabilidades e sem qualquer ônus para o contratante; 

b) Os representantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, quando 

solicitado m1 Sede da Câmara Municipal, na cidade de Santo Antônio de Jesus, 

ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma 

raZfü.), serem satisfeitas de outra forma; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão n cont,1 

dos rl'cursos i.lloet1dos no orçamento: 

Nota 1..k Empenho: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

1-ÓRGÀO/UNIDADE - ffl.01.00- CÂf\1ARA IvlUNICIPAL 

IJ-PROJETO ATIVIDADE - 01.03L001.20trl - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA l'dUNICIPAL 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00-SERVIÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico 

da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das 

atividades atines ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações e materiais 

para desenvolvimento das atividades quando "in loco", ficando, ainda a 

CONTRATANTE, responsável pelo pagamento dos tributos decorrentes do presente 

ú>nlr,1tu, lwm como das demais despesas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibiJidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitaçfü.) e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO: 

a) Nos termos da Lei n.11 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 

b) O n,1o comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificaçôes ou prazos; 

e) O atrnso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia 

comu n k:a~·é10 ti ,1dministração; 

d) A instduraçào de insolvência dvil; 

e) O falecimento do contratado; 

f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificéltias e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATADA e exaradas no processo administrativo epigrafado neste instrumento; 

g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor 

inicial ajustado, além dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

.1 / 

\ t' 

\ 
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PODER LEGISLATIVO 
Ctmwra tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

i) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da 

p<1rte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 

notifiG1çüo ou interpelação judicü1I ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços já realizados, bastando 

que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 

j) O presenh:' contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, independentemente 

dl' notificação ou interpelação judicial ou extrnjudicial, sem que assista ao contratado 

direito c1 qualquer indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES/ SANÇÕES: 
a) Responderc\ por perdas e danos, íl serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir tiualqucr cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por motivo 

alheio il vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 10% (dez por 

l'l'nlo) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos Artigos 87 e 88 e seus 

incisos, d" Lei 8.666/93 l' suas alteraçôes, no que couber. 

e) l-hwl~ndo infrigência contratual, o contratado será penalizado com as seguintes sançôes 

é.1dministrativas: 

I - Advertência; 

II - As snnçôes previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 

até o 511 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 

20 (vinte) dias ,l partir desta data para efetivar a publicação sob sua exclusiva 

responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no artigo 

65, do Eslé:ltuto Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Compelirá ao Contratante proceder ao acompanhc1mento lfo execução do cnntrnto, 

firclndo esclarecido que a ação ou omissüo, total ou parcial, dc1 fiscalização do Contratante 

11[10 eximirá él CONTRATADA de total responsabilidade na execuÇé:lO do contrato. r 

\ 

\ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

§1 º. O recebimento do objeto se dar'1 segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n1
' 

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-éí 

definitivamente aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 

justificativa escrita fundamentada. 

§2". O rect>bimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja 

superior ,10 limite estabelecido pma a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§3º. Dur~mte a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 

fiscalizad" pela Coordenação de Compras da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

jesus, pelll órgfü> de Controle interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO: 

15.1 Fica eleito l> Foro da cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bc1hia, para solu(àn 

dt' questôes relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, 

por mais especial que seja. 

E por est,1rem de pleno acordo, assim1m este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

ÍOl'lllil. 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 08 de janeiro c.h) 202·1. 

MURILO FONSECA P IXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Dr. MURILO FONSECA PEIXOTO 

CONTRATADA 
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Tcrça-fe'ira 
l <J clt' ja11ei ro d<.' !O~/ 
At10 XII • f:diçcio N" 733 ' .. ·. 

.33. 

LEGISLATIVO 

EXTRATO (CONTRATO Nll 9/2021) 

a PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Je.tus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº 009/2021 - PROCESSO ADMJNISTRATfVO: 009/202.1; 
INEXJGllllLIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO JNEXIGfVEL, ART. 25, INCISO li E§ 1° C/C ART. 13, li, Jil E V DA LEI 
N11. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 08/01/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNlCIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MURTLO FONSECA PElXOTO SOCIEOADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRE:>"T AÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIAUZADOS DE CONSULTORlA E ASSFSSORIA JUR{DICA ÁS COMISSÕES 
DE LTIGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAÔ flN AL, OF. EDUCAÇÃO, SAÚDE e 
ASSISfF.NCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚHUCOS PARA A CÂMARA MUNICIP/\L DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
ílJ\HJA VALOR: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVI:! MIL E SEISCENTOS REAIS), A 
ScR PAGO EM 12 (DOZE) PARCELAS DER$ 8.300,00 (OITO MlL E TREZENTOS 
REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: t-ÓRGÃO/UNJDADE - 0-1.01.00 -
CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO ATIV1DADE 01.0?,J.001.2001 
MANUTENÇÃO DA5 AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL lll•ELEMENTO DE 
DESPE">A: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
08/01/2021. PRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRF..SIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS PELO CONTRATADO: 
MURILO FONSECA PElXOTO. 

h I lp ://cm s a n toan to n iod ejesu s ba. im prensa oficiai. org/ 
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POIH.I{ l.H,l~l-\ 11\ O 

( 'iimaru "'" l ó·<•t1tfon1
., de Santo .·l11to11io ele ./<1.,11\ 

1:.·.,1mlo da Buhia 

µRl~.1E ~·- 1 (:Í~l,I·, r<.•::1vo M_• ())WP..r, '."e !J" 
1• ~;9 };:, '. rr,qi.'~ 1 [)[ )NTRl..7(11UE Ef HRE SI 
CELEBR::.1 t. U•~.w:::. ~.:u• ;l~IPA~ DE SM-ITO 
~~-n:,~r·.~ Ct .:~s·,.:~ ~ A Er,JFRESA r,11JRILO 
!=(-t;SE>· ~:';l.(.'TJ SUCIEOAC~ INDl1.'IO'JAL QE 
~D·.-c:.:,:.~ E.1.Ecuçto DE SER'✓IÇOS DE 
\:o~.$ 1.< ~rn.:. t ~SSESSOR;.t\ JURIOiCf. w~ 
r-:;R'..1.:. ~e.'.41 • . 1 

A Càrna•~1 '.'.,:·::;•,a: de Santo -'ntónio de Jt:sus - :,1 e~'.e de 01re1t0 UJl>I ~o ríil€rno r.•;r· sedt ,,a P..1a 
Maneei Jc .••.' :.:;1 ::J1.xào Arau10 n1 56. na Cicl?.cle de SonL: .'..11tón:t1 de Jt?~u~• Bat11a. ,nscrrta :10 C'·~~ J sob 
O n ~ 13 26•j ~%.,1ü01-C7 neste alo representado ::0r s~u Prf~•drn!!: •.; ~r =::-.:.:-.JCISC'.: :.:E .AS~1IS '...lt.1f.. 
Ot..t.1:\SCE';\_. ,nscr:to ilC. c.::F n: 5~:)~6t32-~·:5 1:: r{.; r .. ~tic-;·_t;\, ~:.,~3~ .:Jr~1.t1n!e 

denom1nac0 abreviadamente CONTRATA~TE e ~o outr~ ·ade. a Em;:resa r,\URILO FOtJSECA 
PEIXOTO ~JCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO(:ACI.~ :~1SCR:TA NO CNPj :t~1F1 SOB O Nº. 
26 262 76? P~Q, .50. estabelecido a RiJa Lomanto J::m,cr. nç ~3. Bairro Sàc Cristóvão - Santo Antonio de 
Jesus-5:i n~~lí: ate representado pelo S• :.1~RIL8 FONSECA PEIXOTO. ,nscr,lo r.o CPF Nº 
697 2:.·1 ··.<.r·l t: OAB·SA sob o r,:i 21222 res1d€nlf. e con:1,:.I1aéo ~n: Sa,ro Antô~,c de Jesus-Bahia 
aqui dc-nc"1 ... ,~:1::i CONTRATAD~. resolvem ceictrM •:) ~RIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
Q0912021 : . ..:-1 l'ase no parecer Jurídico constante co Processo Aom1r1strat1\0 n' 87.'2G21 e com base na 
inex1g·1>·11C1.:d.: de lcrtação n; 0022021 e ao Processo Adm1r,1s1rat:vo n·. ú9.2G21 suie1!ando-se. no aue 
co~ber. J L ·:• r:· 8 €66:93 e a legislação que rege a especie mediante as cláusulas e condiçêes 
se•?·J 1• :•· 

CLÂUSUi...'... PRll,iEIRA • DO OBJETO 

Este -,..:1•._, .. j,t,.-•:· te111 por ob1e10 a prorrcgaçac do praz-: de :1g~nc1;1 <!·)Contrato,,~ 00912021. •:\.JjO 

ob,e!o ê' íl ;.'·:-sl,:çllo de serviços espec,alrzados de Const11tona e Assessona Juridrca a~ Com,ssoes de 
Leg1s!Jt:á:- • -1st1ça e Redação Final. de Educação. Saudei: Assistência. c!e Finanças e Orçarr.ento e de 
Ob·~s e· : :,~,. ~ ~s Públiccs para a Câmara Municipal de Sart~ .:.ntõn!o d~ .:es;.is-Ball:õ ;:artes mte~ranle-s 
da In~• •:i•: .,':··.!:: ·:1: r :•taça~"º ')02 2021 e cr.;m a prc;:iwa :)n'.ratada 

Pl.R.'...;R;.;:·_-, FPll.'.EIRO .'-s altera,;tes a'J Ccntr2!c rea:za,J3s me,:, deste -err.~o :..ú:t "º cor,s,slem na 
alterã:: . .:, J: =:ci.:::i ;;a;a execução áo 0bJoto contratado pí::() perrodo de m~rs l2 1doze, meses desde 
o rc ~ ~º~ :· . :~ 1 i / ·2c22 descnta na Clausula Quinta encor.trarn-se no hr.-:rte prevlSIO no an ôS § 1c da 
Lei r' : ·~·:·: :· 3 

PARAGí~MO SEGUNDO Em face da prorrogação contratual. o valor 1ota1 do Con!rato passa a ser de 
RS 99 6Gv ao (n,1venta e nove mil e seiscentos reais} a ser pago ~rn , 2 1dozei parcela5 mensais 
cons~-·- •J', ::i5 ,~e •iJ·Jal valor de RS 8 300 00 1_0,10 m•I e trezenl.:s rea1s·1 

CLAUS:.:LA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A a'~·-··· . .- . :--~r;;'.·,1:i' rJ-: cue ~rata ~si~ instrumente f bas,:::-.:J ro ~1s::os~-::, :.2, •: 3JSJ1ê: D1:.:,r.1:1 T :-r,;e,·a. 
do Cc-·:··. · · · O•.'r'.· ,: }i1 e no a~ 6~ IncIso 1• e-~ 1 · éa L~ · .: õ66 ~.'. 

CLÀU~·JL;., lERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

t..•::, e! · .. :-. _. . ._. •::·11tra:r ccr~í:r.J J 1:,r:u :.!,i segJ11'.'.~ d•:-ta;jo 01<~.~,,,er.r,ma: 

flTN1ÓAOt: 
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1 11 

Câmara 9dunicipaf tfe Santo )f.ntônio áe Jesus - <.EstalÍo dá (Ba/iia 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL. ART. 25. INCISO li 
E § 1° C/C ART. 13, li, Ili E V DA LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -CÂMARA MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VALOR GLOBAL: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE 
MIL E SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA 
PEIXOTO. 
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